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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

rft 12 	A  de outubro de 1963 

Ilmo. Snr. Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente 

O projeto de lei incluso que tenho a satisfação de passar as 
mãos de V. S., para os devidos fins, trata da redução e suplementação 
de dotações orçamentárias. 

São aproveitadas as economias de diversas dotações para as su-
plementações de outras que, no decorrer do exerci:cio, devido, em par-
te, a situação inflacionaria do pais, não são suficientes para o cus-
teio das despesas de rotina desta administração. 

O valor das reduções 4 de 2t8•157.200,00 e as suplementações 
atinge a impor-encia de (3 170901.907,000  

O credito de que trata o artigo 30 do projeto terá como co roer 
tura o valor das reduções e a maior arrecadação que fOr apurada no en 
cerramento do corrente exercício. 

Contando com o costumado bom acolhimento dessa egrégia CImara 
para o projeto em referencia valho_me do ensejo para reiterar a V. S. 
os ppotestos do meu apreço e estima. 

ristides Dertuol 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUMICIPAL No  2  
• Reduz e suplementa dotações or-

çamenUrias 

Aristides Bertuol, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que a CÉmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro. 

mulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1Q - São reduzidas nas importÊmcias a seguir discriminàdas 

as seguintes dotações orçamentárias: 

ADMI'TISTRWtO GERAL 
PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito  
8.02.0 - Pessoal Fixo 

d) Substituições do Prefeito  	120,000,00 
8.02,2 - Material Permanente 

Moveis e utensílios .......... 	iGià .4•9 	x.0.000,00 

SUB - PREFEITURAS 
8.02.0 - Pessoal Fixo 

b) Substituições  	 70.600,00 
8.02.2 - Material Permanente 

Moveis e utensílios  	 20,000,00 
ADMI':ISTRAÇXO SUPERIOR 

Departamento de Administração  
8.04.0 - Pessoal Fixo 

b) 1 Oficial administrativo, padrão 12  	226.800,00 
8.04.2 - Material Permanente 

Moveis, Tilquinas e etc. 	.......... 	250,000,00 
SEGURAFÇA P. E AS. SOCIAL  

Departamento  de Assistncia  
8,29,0 - Pessoal Fixo 

b) Assistente social  	180.000,00 

EDUCAÇtO Pru3LTCA  

ORGXOS CULTURAIS 
Biblioteca Publica Munic,ina,1 

8,34.2 - Material Permanente 
a) Moveis e utensílios 	 09 	12.000,00 

Divisão de Cultura  

63 

8438.4 - Despesas Diversas 
a) Para instalação do Muzeu Plinio Bianchi 	240.000,00 
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b) Auxilio a entidades escolares  	80,000,00 
c) Auxilio ao desporte amadorista 	... . 	, 	100.000,00 
d) Contribui0es rara concursos estudantis.. 	200.000,00 

FOMENTO 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

11,221rti-AaL51±22211Érl-2 
8.50.0 - Pessoa? Fixo 

a) Diretor, radrZo CC 1 ,...„ „.... . 	. 	302 '0C, CC 
b) Escala movei de salarios 	 .4 	60U - 00$00 

e) Despesas de viagens „ . 	, 	8.000,00 

8.50.2 - MaterjÁal Perm e arrte ,   Máquiras agral, 2.parelhos e etc.  	:CC ,W7 W 
8.50,-5 - Platerial de Consumo 

Material de expediente e outros ... ... 	 * 	5.000,00. 
FOMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL 

Divisão Agricola  
8.51.0 - Pessoal Fixo 

a) Chefe de Diviso padrão FG 5 .. .... e.00‘ 
b) 1 Servente, padrao 2 	  
c) Escala movel de salarios 	  

8451.4 - Despesas Diversas 
a) Para as diversas culturas da região e ma- 

nutenção do porto Florestal 	 
b) Para feiras e exposiOes locais 	 

FOMENTO DA PRODWP ANIMAL 
Divisão Peeúaria  

18.000,00 
lhh.R76,00 
29.124,00 

150.000,00 
40.000,00 

    

8.52.0 - Pessoal Fixo 
a) Chefe de Divisão,2adrão 5 	1, 	18.000,00 
b) 2 Serventes, padrao 1 .... .. .. . ***** 	* 	200.000,00 
c) Escala mgvel de salarios  	52.300,00 

9.52.2 - Material Permanente 
a) Aparelhos e instrumentos de ensiminaçgo 

	

artificial, livros e revistas teenicas aa 	10.000,00 
b) Para instalaçOes  	60.000,00 

8.52,3 - Material de Consumo 
a) Para aquisição de medicamentos diversos 	20.000,00 
h) Forragens e etc. 	 * 	15.000,00 

8.52.4 - Despesas Diver- e 
a) Serviços restados por terceiros  	10.000,00 
b) Conservaçao do material empregado e etc 	20.000,00 
c) gerviço de inseminação em cooperaçgo com 

orgãos federais e estaduais  	20.000,00 
d) Para feiras e exposiOes locais ....s 	20.000,00 

SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇtsES 
Material PermRnente 
Para aquisiçgo de mesas, aparelhos e etc. .6 

8.62.2 - 
150.000,00 



1;ERVICOS DE UTILEDADE PUBLICA  
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Departamento de Viação e Obras  
8.801 - Pessoal Variavel 

1 Engenheiro contratado 	  
8.80.2 - Material Permanente 

Moveis, utensilios e instrumentos .. 	 
CONSTRUÇÃO E CONS. DE LOCR. Públicos 

Divisão  de Obras 
Construção do Aeroporto 	 0 

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇtO DE RODOVIAS 
Divisão de Estradas de Rodagem  

Pessoal Fixo 
c) 1 Topografo, padrão 14 ....00 44‘444**404 
CONSTRUÇÃO E COAIS. DE EDIFICIOS P. 

Material nermanente 
Ampliação e melhoramentos em prédios 
pais 	 

DIVERSOS 
Plano Diretor  da Cidade 

• 4 

8.81.4 - 

8,82.0 - 

8.87,2 
EM GERAL 

munici 

720.0001 00 

85,000,00 

500,0001 00 

252.000,00 

/„500.000100 

8.89.0 - Pessoal Fixo 
a) 1 Topografo, padrão 13 
b) 2 Serventes, padrão 1 	 
c) Escala movei de salarios 

8.89.1 - Despesas Diversas 
Para desapropriaçe)es, indenizações 

Divisão de Transportes 

e etc. •.. 

••• 

• 
4 

223,440,w 
?44,608,00 
92.952,00 

1,000.000,00 

44. *********** 44 

8.9.0 - Pessoal Fixo 
• a) Chefe de Divisão, 	padrão FG 6 	414 a Y.••Ip.ó.Q M.000,00 

4, ó603mó** b) 	2 Serventes 	padrão ,1 	...........b
c) 	Escala movei de sala 	.... ,;, 404 4,  • O o o 	LV 

2/14,808,00 
48.392,00 

d) 	Extraordinarios 	•11, 111•41J ***** 	a. ó. 	4 Fe r 4 	4,  • 30.000,00 

Art. 22 f aberto o credito suplementar as seguintes dota • a 

çíSes orçamentárias: 
ADMIYISTRArÃO  GERAL 

Poder Executivo 
Gabinete do Prefeito 

8.02.0 . Pessoal Fixo 
a) Subsídios do Prefeito 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
Secretaria  

8.0/4.4 - Despesas Diversas 
a) Despesas postais, telegráficas e telefoni- 

cas 	  
Departamento de Administração  

8.04.0 - Pessoal Fixo 
e) Diarias, transporte e etc. • • 6 • .4,  •004/46 ,6**, 

50.0003 00 

150.000,00 

25.000,00 
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SERVIf:OS LIT.= E ESPECIALIZADOS 
Divisão Legal 

8.07.4 - Despesas Diversas 
b) Despesas judiciais,selos, custas e etc. 

Divisão Financeira e de Orcamento 
8.07.0 - Pessoal Fixo 

d) 2 Oficiais administrativos, padrão 9... 
8.07.4 - Despesas Diversas 

Conservaço de ma quinas, moveis e etc..9,, 
SERVIÇOS DIVERSOS 

Divisãí; do Material 
8.09,0 - Pessoal Fixo 

e) Diarias, transporte e extraordinarios.. 
Divisão de Comunicações  

8,09,0 - Pessoal Fixo 
e) Diarias e serviços extraordinarios 

8.09.3.- Material de Consumo 
b) Materiais diversos para limpeza 	 

EXAa0 E FISCALIZAgrO FINAMCEIRA  
SERVIÇOS DE ARRECADAW 

Divisão F. e de Orçamento  
8.11.0 Pessoal Fixo 

a) 1 Oficial administrativo, padrãoll 
b) 1 Oficia,  administrativo, padrão 10 
g) Transporte o serviços extraordinarios.. 

8.11.4 - Despesas Diversas 
a) Para despesas de lotação,fisc.e arreca- 

dação 	 ******** *******• 

b) Despesas si classificação nos demais ele 
mentos 	  

FO=TO 
FOMENTO DA PRODUÇÃO VECErMli, 

8.51.1 - Pessoal Variavel 
Pessoal. de Obras e etc. ..... G,., 	 

SERVIÇOS DE  
ADMIMISTRAÇtO SUPERIOR 

Departamento de Viação o Obras  
8.80.0 - Pessoal Fixo 

b) 1 Oficial administrativo, padrão 11 

80.000,0o 

31.905,00  
50.000,00 

15,000,00 

15.000,00 

30.000,00 

170,00mo 
80.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

59000,00 

210,000,00 

127.000,00 
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n 
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COYSTRUÇXO E CONS. DE LOGR. PtPLICOS 
Divisão de Obras  

Material de Consumo 
c) Materiais diversos 

Pessoal Fixo 
c) 1 Desenhista, padrão 10 	  
b) 1 Oficial administrativol padrão 11 	 

Despesas Diversas 
b) Calçamento de ruas, avenidas e outros 

• 

o••0 

500.000,00 

110.000,00 
136.520,00 

1,000.000,00 
CONSTRUÇÂO E CONSERVAÇO DE RODOVIAS 

Divisão de Estradas de Roda nem  
Pessoal Fixo 

h) Transporte, diariãs 
Pessoal Variavel 

Pessoal de Obras 
8.82.3 - Material de Consumo 

a) Custeio e cons. de veículos e máquinas 

e extraordinarios 

ro 

650,000,00 
2.000.000,00 ****** • • • CSG•• •• ****** 4 •G' 

8.82,L. 

doviÁrias 	. ****** t  **** eGorowleas.seso 
b) Ferramentas, utensílios e explosivos 

Despesas Diversas 
b) Servi  os r,, -restados por terceiros .... 
c) Para despesas s/classifivação e etc. 

a w•G 2.5008000,00 
• a. 	is it 500.000,00 

• C•• 1004000,00 
4 80.000,00 

CONSTRInt0 E COLAS. DE LOGR. PtELICOS 
Divisão de Obras  

8.81,0 - Pessoal :Fixo - 
g) Transporte, Miarias e extraordinarios 

8.81.1 - Pessoal Variavel 
Pessoal de obras 

8.81.3 - Material de Consumo 
a) Custeio e cons. de ve:tculos 

200.000,00 

4.500.000,00 

2.000.000,00 

á ** 	** 	• Golio r ra•r a ar is 	a • 

• 

00••69111*C•aboceao•••••••• 

9 pq 

DIVERSOS 
Cemitério Municipal 

8.89.0 - Pessoal Fixo 
1 Zelador, padrão 7 

ENCARGOS DIVERSOS 
Pessoal In eivo 

1.600,000,00 

100.000,00 

229.482,00 

100.000,00 

300.000,00 

ILUMPjAg0 PUBLICA 
Material de Consumo 

b) Materiais diversos para ampl.e reforma da 
rede e etc. 	  ** 

8.90.0 . Pessoal Fixo 
a) Proventos de inatividade 	  

INDEmIZAÇOES, REP. E RESTITUIÇOES 
8.9204 - Despesas Diversas 

Restituições de impostos e taxas * 	 
PENSnES DIVERSAS 

8.95.4  - Despesas Diversas 
Encargos de correntes de pensões 
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DIVERSOS 

8.99.4 - Despesas Diversas 
d) Para despesas eleitoriaiz............... 	110,000,00 

Art. 3Q - O crédito de que trata o artigo anterior, no valor 	de 
17.904.907,0o, te/4 corno cobertura a soma das reduções efetuadas atra - 

v4s do artigo 1Q desta lei e a maior arrecadação que ftr apurada no encer 
ramento do corrente exercido. 

Art. 4s/ - A presente lei entra em vigor na data da sua promulga 
ção, revogadas as disposiçOes em contrÈrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 

Prefeito Municipal 
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